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IMPOSTO INDiRETO, REPETIÇÃO 

DO INDÉBITO E IMUNIDADE SUBJETIVA 
Hugo de Brito Machado 

1, INTRODUÇÃO 

Nos estudos de Direito Tributário tem sido comum 
a consideração de dados metajurídicos, sem o neces-
sário cuidado metodológico no tratamento desses da-
dos. Essa consideração de dados metajurídicos é res-
ponsável por inúmeros equívocos, entre os quais o 
albergado pelo art. 166 do Código Tributário Nacional, 
e pela maioria de seus intérpretes. 

E certo que o jurista não pode desconsiderar os 
dados da realidade, mas é igualmente certo que, para 
a Ciência do Direito, é relevantíssimoa a distinção 
entre o fato, como um dado da realidade, e o fato 
jurídico. Entre o fato em sua significação, digamos 
assim, natural, e o fato em sua significação especifi-
camente jurídica. 

Por significação natural do fato queremos indicar o 
sentido que o fato tem na área de conhecimentos não 
jurídicos em que geralmente está situado, e por significa-
ção especificamente jurídica do fato queremos indicar 
o sentido que ao fato é atribuído pela norma jurídic a. 

Este esclarecimento é fundamental para que se 
possa compreender as questões da tributação, coloca-
das no plano da Ciência das Finanças, e no plano do 
Direito Tributário. E de modo especial para que se 
compreenda a questão da classificação dos tributos 
em diretos e indiretos, ou, em outras palavras, a 
questão da identificação do contribuinte, e a influência 
que nesta pode exercer a possibilidade de transferên-
cia a terceiro do ônus tributário correspondente. 

2. IMPOSTOS Diturros E INDIRETOS 

Tem prevalecido, especialmente entre os leigos, e 
com significativa acolhida por parte de alguns juristas, 
a classificação dos impostos em diretos e indiretos. 
Diretos seriam aqueles impostos cujo encargo finan-
ceiro seria suportado pelo dever de fazer o correspon-
dente pagamento. Indiretos seriam aqueles impostos 
cujo encargo é transferido a terceiro, de forma que, em  

relação a tais impostc 
do contribuinte de di, 
mente obrigado ao pa 
um contribuinte defi 
bora sem deverjurídi 
circunstâncias de fai 
cargo financeiro resç 

Essa classifica 
a maioria da doutrin 
mento científico, 
Günter Schmõlders 
guiente más bien de 
provechosa para um 
del impuesto"1. 

Na verdade é im 
cer-se um critério se 
impostos cujo encarg 
ferível, e quais os qui 
transferência. Os i 
patrimônio e a renda 
cados como diretos, 
transferido a terceii 
dentes encargos fina 

Já  imposto de 
o ICMS, apontados 
muitas vezes têm o 
go financeiro suport 
inte, em face de c 
fato que a tanto o ol 

Todos os tribut( 
todos os encargos fi 
pessoa, especialme 
ce atividade econôti 
transferidos a tercei 
preço dos bens, ou 
oferece. Oconsum 
serviços, fornecido 
sa, é quem afinal te 

1 Cf. Günter Schmõlders 
de Derecho Financierc 

2 Veja-se, para o IPTU, 
do imposto pode ser tr 
de profissionais liberai 
dos honorários. 

Súmula n2  71. 

Súmula n9  546. 
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mente porque sua existência não é rele-
vante para o Direito. A repercussão, 
nesse contexto, é fato natural, não qua-
lificado pela normajurídica. 

Diversa é a situação em que a 
repercussão está autorizada pela lei, 
comojá explicamos'. Se alguém anun-
cia um produto, e indica o respectivo 
preço, não poderá depois exigir do 
comprador o acréscimo a título de 
imposto, seja IPI ou ICMS. O ônus 
tributário é do contribuinte, ou seja, do 
industrial, ou comerciante. Diversa-
mente, se a lei coloca como contribu-
inte o comprador, e coloca o vendedor 
como simples intermediário, ou, em 
linguagem técnica, como substituto, 
ou responsável tributário, aí então será 
diferente. O preço anunciado poderá 
ser acrescido do imposto, sem que o 
comprador a isto se possa opor. 

No primeiro caso, em que a ocor-
rência de repercussão é um fato não 
jurídico, sua ocorrência será irrele-
vante na configuração do direito à 
repetição do indébito. Já no segundo 
caso, em que a repercussão éjurídica, 
e não apenas econômica, esta tem 
relevância no concernente à repeti-
ção do indébito. 

4. 	IMUNIDADE SUBJETIVA 

E REPERCUSSÃO 

fosse uma entidade imune, o IPI e o 
ICMS não seriam devidos. 

Realmente, se quem paga o IPI, 
ou o ICMS, é o comprador, porque o 
vendedor inclui no preço da mercado-
ria esses impostos, quando o adquirente 
é imune o imposto não deve ser cobra-
do. A não ser assim, a imunidade 
estará sendo ignorada. 

O Supremo Tribunal Federal, du-
rante algum tempo, entendeu não ser 
devido o imposto quando adquirente 
uma entidade dotada de imunidade 
subjetiva',. Mais tarde, porém, passou 
a adotar o entendimento oposto, que 
terminou consubstanciado na súmula 
de suajurisprudência7. 

Desse novo entendimento do Su-
premo Tribunal Federal é expressiva 
a ementa do acórdão de sua Segunda 
Turma, proferido no RE 68.741-SP, 
do qual foi Relator o Ministro Bilac 
Pinto, a dizer: 

"Imposto de Produtos Industria-
lizados. Imunidade Tributáriare-
cíproca. Contribuinte de jure. 
Contribuinte de fato. 
Imunidade fiscal recíproca. Não 
tem aplicação na cobrança do IPI. 
O contribuinte de jure é o industri-
ai ou produtor. Não é possível 
opor à forma jurídica a realidade 
econômica para excluir uma obri-
gação fiscal previamente defini-
da na lei. O contribuinte de fato é 
estranho à relação tributária e 
não pode alegar, a seu favor, a 
imunidade recíproca"'. 

5. 

Há qut 
congruênci 
relevância 
tando de rej 
tal reievân 
tão da imu 
argumento 
ção ao cont 
seu enrique 
to que sen 
tica da imr 

A inc 
máxima v 

Ao af 
tributo ind 
contribuin 
transferidc 
cargo fina 
vância ao: 
Não se re 
mesmo foi 
important 
portou oôr 
legal de paj 
se aquele q 
que é part 
tributária. 
galidade, a 
não tinha 
Desconsid 
zendo-se s 
lidade ecoi 

Poro 
o tributo é 
do produt 
adota-se 
sidera-se 
dar prevali 

Se a repercussão, como fenôme-
no simplesmente econômico, fosse 
relevante no plano jurídico, toda vez 
que o comprador de uma mercadoria 

Hugo de Brito Machado, Repetição do Indébito, em Caderno de Pesquisas Tributárias, n9  8, CEEU/ 
Resenha Tributária, São Paulo, 1983, p. 246. 

6 	Turma, RMS n2  17.380-SP, julgado em 13.11.67, Barros Monteiro, RTJ n9  44, p.  127; 12  Turma, 
RMS n2  19.000.SP, julgado em 17.6.68, Vitor Nunes Leal, RTJ, n9  46, p. 18; 22  Turma, RE n9  68.245-
SP, julgado em 8.9.69, Themístocles Cavalcanti, RTJ n2  52, p. 69; 1§ Turma, RE 68.450-SP, Aliomar 
Balleiro, julgado em 4.2.69, RTJ nQ 53, p. 836. 

' Súmula 591 - A imunidade ou a isenção tributária do comprador não se estende ao produtor, 
contribuinte do imposto sobre produtos industrializados. 

8 STF 2 Turma, RE n2  68.741-SP, Relator Ministro Bilac Pinto, julgado em 28.9.70, RTJ n8  55, p168. 
Ricardo Lc 
de Janeirc 
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